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MUNICÍPIO DE TUBARÃO/SC
TOMADA DE PREÇOS   Nº 08/2019  

 _ PRIMEIRA ERRATA_

O Município de Tubarão/SC publicou o Edital de Tomada de Preços nº 08/2019, cujo objeto é  a

contratação de empresa para pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, passeio e sinalização viária das

Ruas do Município: Rua Esteves Júnior, Rua São Manoel, Rua Felipe Schmidt (trecho A e trecho B) e Rua

Padre Bernardo Freuser, localizadas no bairro Centro, Tubarão/SC.

Considerando a solicitação do engenheiro civil, integrante do quadro de servidores da Prefeitura

Municipal de Tubarão, onde o mesmo sugere: “Retificação dos orçamentos da Rua Felipe Schmidt, trechos

A e B e Rua Padre Bernardo Freuser que compõem o pacote I do FINISA”,  na qual ressalta que […] “no

trecho  B  da  Rua  Felipe  Schmidt  e  na  Rua Padre  Bernardo  Freuser inicialmente  não  estavam sendo

contemplados na planilha orçamentária a substituição de meios-fios nestas duas vias. Tendo em vista que

os  meios-fios  que  encontram-se  instalados  nestas  localidades  são  peças  antigas,  feitas  de  pedras,

originadas de rochas basálticas.  Devido a este fato,  as peças de meio-fio deste material  apresentam

formas  completamente  irregulares  nas  faces  das  peças,  gerando  diferenças  visíveis ao  longo  do

alinhamento existente. Portanto, devido a natureza do investimento e visando um melhor acabamento para

estas duas obras, faz-se necessário a remoção das atuais peças de meio-fio de pedra e substituí-las por

peças de meio-fio concreto pré-moldado.

Quanto ao trecho A da Rua Felipe Schmidt, inicialmente estava previsto a pavimentação com blocos de

concreto sextavados (lajotas). Porém, após informações da Secretaria de Infraestrutura de que a via já

possui  sub-base de macadame em alguns pontos,  optamos por  alterar  o  projeto  e  o  orçamento para

pavimentação asfáltica, visando tornar a mesma uma via de ligação rápida entre o Centro da Cidade e a

Avenida Pedro Zapelini,  tornando-a mais uma rota de acesso aos Bairros Santo Antônio  de Pádua e

Oficinas.”

 Assim verificou a necessidade de alguns ajustes para garantir a execução dos serviços, decidindo

alterar a alínea “b” do item 4.1.3   QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   do edital, bem como, os Projetos,

Memoriais Descritivos, Cronogramas e Orçamentos que compõem as Ruas  Padre Bernardo Freuser e

Felipe Schmidt (Trecho A e Trecho B) do Anexo I, conforme segue:

Leia-se:

4.1.3 QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

[...]

b) Comprovação de aptidão para execução dos serviços, mediante:

b.1. Atestado de capacidade técnica compatível com o objeto desta licitação, fornecido por pes-

soa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional com-
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petente, que mostre que a empresa executou 50% dos itens mais significativos da planilha or-

çamentária, elencados da seguinte forma:

b.1.1. Assentamento de Tubos de Concreto Armado: 200 metros; 

b.1.2. Construção de Pavimento com Aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a
Quente (CBUQ): 244,30 m³; 

b.1.3. Execução de Passeio em Concreto:1054,59 m²; 

b.1.4 Execução de Pintura de Ligação com Emulsão RR-2C: 4796,09 m²; 

b.1.5. Execução de Imprimação: 4796,09 m²;

b.1.6. Assentamento de Meio-Fio: 1.133 metros;

b.1.7. Execução de Base e Sub-base: 1.208,96 metros cúbicos. 

[...]

Quanto  aos  arquivos  dos  Projetos,  Memoriais  Descritivos,  Cronogramas  e  Orçamentos  que
compõem as Ruas Padre Bernardo Freuser e Felipe Schmidt (Trecho A e Trecho B), seguem anexo a esta
errata.

Diante do exposto,  apraza-se nova data de abertura para dia 13/12/2019, às 14 horas, com o

recebimento dos envelopes até as 13:30 do mesmo dia.

Reiteram-se as demais cláusulas do edital. Publique-se na forma da lei.

Tubarão (SC), 26 de novembro de 2019.

____________________________
Joares Carlos Ponticelli

Prefeito


